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-
tos e informações requisitadas pelo juiz, Ministério Público ou 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, de forma inde-
vida, se apossa, propala, divulga ou faz uso dos dados cadastrais 
de que trata esta Lei.

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

-

-

2. BEM JURÍDICO TUTELADO

Bem jurídico é, igualmente, -
-
-

por uma or
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3. SUJEITOS DO CRIME

 das condutas descritas no caput deste art 21 pode ser, 

-

-

crimes próprios -
quisitantes e seus assessores que tomam conhecimento dos resultados 

 
.

Sujeito passivo é o Estado, via -
-

-

-

-

4. TIPO OBJETIVO: ADEQUAÇÃO TÍPICA

recusar e 

recusar 
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somente uma inação

1) Recusar

-
-

mente o crime omissivo próprio, que é o simples não agir. Dito de outra 

recusar uma a

recebida. Nesse sentido, discordamos, venia concessa, de autores que 
sustentam que ambas as condutas são omissivas1.

2) -

-
causa 

 ou excludente de ilicitude, mas afasta direta e imediatamente 

-

-
toridades competentes poderá deixar de ser atendidas por justa causa, a 

-
risco pessoal para o seu atendimen-

-

1 Guilherme de Souza Nucci. Organização criminosa... Crime 
organizado ... p. 136.
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 e à fase processual propriamente
consta deste art. 21, 

-
mente: “ -

penal, o faz expressamente, sendo vedado ao intérprete ampliá-lo para 

-
dados cadastrais

-

-
registros -

documentos públicos
-

documento é todo instrumento que sirva de base mate-

informações

possam interessar à autoridade requisitante.

dados cadastrais

-
dastrais de que trata esta Lei”. Trata-se de mais uma previsão de crime de 

 ou de conteúdo variado.
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Apossar-se

podem apropriar-se -
pécie de
desse material. Aliás, esse dever de policiar esse material, de forma neu-

As condutas propalar ou divulgar
consistem em levar ao conhecimento de outrem, por qualquer meio e, no 

-
propalar limita-

esfera menor, enquanto divulgar

-

 propale, 

-

-

invasão na privacidade individual, destaca a responsabilidade de quem 
 mau uso

suas detentoras, e não podem e não devem delas fazer uso indevido.
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e desobediência
servidor 

público

verdade, isso não ocorre por várias razões, inclusive porque o crime de 
prevaricação -
cial

o crime de prevaricação
verbis: “

interesse ou -
to pessoal
prevaricação de outros crimes da mesma natureza."

-
-

causa psicológica

pessoal
-

2.
-

Por outro lado, tampouco confunde-se com o crime de desobediên-
cia -

-

consiste em desobedecer ordem legal -

2 Cezar Roberto Bitencourt. Tratado de Direito Penal, 7ª ed., São Paulo, Saraiva, 2013, v. 5, p.
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se trate de ordem
dever jurídico

deve, outrossim, a ordem legalidade formal e substancial. 
-

3.

-

-
vedores de internet e administradoras de cartão de crédito”.

-

sem autorização judicial -

como prova ilícita

Quanto a esses dados não há problema, é desnecessária autoriza-

-

-
3 Cezar Roberto Bitencourt. Tratado de Direito Penal, 7ª ed., São Paulo, Saraiva, 2013, v. 5 p.
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-

dissimulação,

-

do cidadão (inciso X). 
No entanto, o art. 17 é - usando expressão do Ministro Marco Auré-

lio -, desenganadamente
 violando o sigilo das comunicações 

telefônicas. Ao determinar que as concessionárias de telefonia mante-

absoluta facilidade os interlocutores.
-

-
ridades mencionadas no art. 15”. Essas autoridades mencionadas no art. 

exclusivamente -

-
co, sem autorização judicial .
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5. TIPO SUBJETIVO: ADEQUAÇÃO TÍPICA

dolo, representado pela vontade livre e 

dever funcional -

elemento subjetivo especial do 
injusto -

-
cussão. Tampouco há previsão de modalidade culposa, por mais clara que 

6. CONSUMAÇÃO E TENTATIVA

Consuma-se o crime de recusar ou  o atendimento de requi-
caput, formulada por autoridade 

competente. Consuma-se o crime no momento em que o  re-

da requisição mencionada
-

mente o exaurimento do crime.
-

co, quando, qualquer das autoridades mencionadas no caput (ou mesmo 

A 

trata de ato fracionável. Na modalidade omissiva, por sua própria nature-

Tratado de Direito Penal.
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7. CLASSIFICAÇÃO DOUTRINÁRIA
Trata-se de crime comum

autoridades, que são naturalmente os des-

crimes próprios (nas hipóteses descritas no 
-

ridades requisitantes e seus assessores que tomam conhecimento dos re-

); formal -

comissivo-omissivo (na modalidade de recusar
de omissão); omissivo (na modalidade de  que representa simples 

-
da); instantâneo

-
doloso (não havendo previsão da modalida-

de culposa)
plurissubsistente

8. PENA E AÇÃO PENAL

a dois anos, e multa. Trata-se de , da 

suspensão 
condicional do processo


